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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 

 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE 
 
 
1. OBJETO  
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
DO CANTOR OSWALDO MONTENEGRO E BANDA QUE TEM SHOW MARCADO NO DIA 29/06/2024, 
DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DA XVIII EXPOAGRO. 
 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. O Município de AFOGADOS DA INGAZEIRA, a exemplo de muitos outros municípios brasileiros tem no 
seu calendário de festividades anual um grande evento, que impulsiona a economia, valorizando o folclore e a 
cultura local. 

2.2. Dos inúmeros eventos realizados anualmente no município de AFOGADOS DA INGAZEIRA destaca-se a 
EXPOAGRO, exposição de animais consolidada no estado de Pernambuco e no Nordeste, com uma vasta 
programação que contempla além de expositores de animais de todo país, stands de empresas de diversos 
segmentos, cursos, palestras e a grade de atrações artísticas.  

2.3. Nesse contexto, conclui-se que a realização da EXPOAGRO propicia inúmeros benefícios à 
municipalidade, tendo em vista que geram emprego e renda, movimenta a economia a exemplo da estrutura 
hoteleira, bares, restaurantes e outros ramos do comércio local.  

2.4. Por tudo isso entendemos justificada a contratação seja pelas razões apresentadas, seja pelas omissas, 
mas sobretudo, pelo foco no incremento da economia local e regional, no incentivo às manifestações folclóricas 
e culturais e na geração de emprego e renda.  

2.5. Nesse aspecto, cuidou a Administração Municipal de proceder à autuação de um procedimento que atenda 
sobretudo, ao Princípio maior da supremacia do interesse público. 

2.6. A Administração Municipal realizará uma INEXIGIBILIDADE em atendimento a Lei nº 14.133/21, que 
recomenda a referida modalidade na contratação de atrações artísticas. 

 

3. RAZÃO DA ESCOLHA  
 
3.1. A empresa TOCA DA MÚSICA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E COMÉRCIO DE CD, DVD E MÍDIAS 
DIGITAIS LTDA inscrita no CNPJ: 12.154.549/0001-10 é a REPRESENTANTE EXCLUSIVA em todo território 
nacional do artista OSWALDO MONTENEGRO E BANDA que faz parte da grade de programação da XVIII 
EXPOAGRO. 
 
4. DO VALOR 
 
A contratada receberá pelos serviços de representação artística de OSWALDO MONTENEGRO E BANDA a 
quantia de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais) 
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5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
 
 
O valor da referida contratação está compatível com o preço praticado no mercado, conforme levantamento 
efetuado e documentação comprobatória em anexo. 
 
6. FUNDAMENTO LEGAL 
 

                    6.1. O Artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, no seu inciso II, diz que é inexigível a licitação quando for 
inviável a competição, em especial nos casos de: 

“contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública”. 

 

7. CONCLUSÃO 

7.1. Por derradeiro, pugnamos pela contratação com a devida autorização de Vossa Excelência no qual foi 
devidamente instaurado com toda documentação pertinente, considerando a conjugação do interesse público 
e a perfeita adequação legal do procedimento. 

      

 

Afogados da Ingazeira – PE, 06 de Maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

VALBERTO AMARAL DA SILVA 
Secretário Municipal de Agricultura 

 
 

 


